
 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

Assessoria Especial da Diretoria-Geral 
 

PAD N.º 8785/2019 

 

 
 

DECISÃO 

 

1. Acolho o parecer da ASSESD, documento n.º  239633/2018, e, com fundamento no art. 

4º, XXII, da Lei n.º 10.520/02 e art. 27, §1º, do Decreto n.º 5.450/05, HOMOLOGO a licitação 

realizada por meio do Pregão Eletrônico n.º 40/2019, autorizo a contratação pretendida junto às 

empresas adiante relacionadas, consoante exposto na Ata de Realização do Pregão Eletrônico, 

Resultado por Fornecedor, Termo de Adjudicação e Relatório Final do Pregão, documentos n.ºs 

225061, 225217, 225214 e  239583/2019, respectivamente: 

� MEGAMIDIA BUSDOOR E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ: 18.975.648/0001-49, 

para os itens 1 e 7, no valor total de R$ 30.900,00 (trinta mil e novecentos reais); 

� MURAL MIDIA EXTERIOR E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 00.281.918/0001-56, para os itens 2, 3, 5, 8 e 

9,  no valor total de R$ 30.780,00  (trinta mil, setecentos e oitenta reais); 

� SILK BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL, COMÉRCIO, SERVIÇOS, CNPJ: 19.814.481/0001-05, para 

os itens 4 e 6, no valor total de R$ 14.088,98  (catorze mil, oitocentos e oito reais e noventa e 

oito centavos); 

2. À SOF, para emissão de nota de empenho. 

3. Após, à SGA para demais providências. 

Em 14 de novembro de 2019. 

 

RAIMUNDO VIEIRA 

Diretor-Geral 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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